Situagéo da Convengéao de Roterda

Através desta queremos informa-lo de que partiojgada Segunda Conferéncia das Partes
para a Convencdo de Roterdd como Observadores deONBs. Nosso principal objetivo
nesta Conferéncia foi de levantar a questdo relado as velhas notificagcbes (ver CRP 8
apresentada pelo Quirguistdo, abaixo). Esta prapastebeu o forte apoio da india, da
Republica Islamica do Ird, México, Russia e Ucraméelizmente o Canada e a China se
abstiveram de apoiar nossa proposta. Porém, a U&trdla e o Presidente da Conferéncia
apresentaram a proposta de adiar a discussao ssterddpico para a proxima COP, por
limitacdes de tempo. Precisamos notar que nossaquidi discutida no dltimo dia e no final
da COP2, e muitas outras questdes importantesi¢@iras, ndo-obediéncia, etc.) ndo foram
aceitas pela COP. Decidiu-se que nossa quest@oestuidada durante a Terceira Conferéncia
das Partes.

Fizemos varias consultas a membros das delegaedkslid, da Republica Islamica do Ira,
do México e da Ucréania e todos tém a mesma posigéepeito do crisotila. A situagéo atual
nao esta clara no que diz respeito a posicdo daaCl@onversamos com o Chefe da
delegacédo da China, e ele nos disse que a posicdeudpais ndo é tdo forte quanto antes, e
no futuro esta posicdo vai depender de algumasnsténcias. E importante observar que o
Chefe da delegacdo da China sera o proximo PrésidarTerceira Conferéncia das Partes.

Vamos insistir em incluir nossa questao na pautaré@ma COP 3. Neste caso teremos uma
boa oportunidade de bloquear a consideracéo sabatila porque se a COP decidir a nosso
favor, entdo o DGD baseado em antigas notificagaddE e do Chile deveria ser rejeitado. E
para desencadear um novo processo de DGD elessgrecde novas notificacoes.
Naturalmente esta € uma questao tatica sobre afgig@® dos procedimentos da Convencao,
mas temos de fazer isto para ganhar tempo.

Solicitamos aos membros do ICA que ndo se esqueesta questdo e que convencam 0S
membros das delegacdes nacionais a apoia-la dargnéxima COP3.
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Questdes que surgiram da primeira reunido do Comiténterino de Revisao Quimica.
Processo para redigir documentos de orientacdo paatomada de decisdes
Documentacao apresentada pelo Quirguistao

Em uma sessao plenéria realizada em 27 de setameb05, a Conferéncia das
Partes adotou uma decisédo de alterar o fluxogramadgscreve o processo de redacédo de
documentos de orientacdo para a tomada de decls@®scomo as notas explicativas que
acompanham o grafico.

Ao abrir a discussao sobre o fluxograma preliminadelegacdo do Quirguistao fez
uma proposta solicitando a alteracdo do texto dasala que precede o primeiro passo no
grafico, através da insercdo de acréscimos. Nadmpita delegacdo, estes serviriam para
trazer mais clareza a questéao de “notificacbesarente estudadas”, surgida a partir de uma
experiéncia anterior, com a apresentacéo de unm@gi@para acrescentar o amianto crisotila
a lista do Anexo Il da Convencédo. O Anexo lll qedaciona 0s processos baseou-se nas
Notificacbes da Acdo de Regulamentacgdo Final déte@hda Comunidade Européia. Em sua
112 sessdo, o Comité Intergovernamental de Nedudiagjeitou a proposta de relacionar o
amianto crisotila no Anexo Il da Convencdo. Endoasto, as mesmas notificacées do Chile
e da Comunidade Européia formam, novamente, a pase um segundo processo de
relacionar o amianto crisotila no Anexo lll. Istepresenta um problema porque cria um
precedente sob o qual “notificacdes previamentgdasias” desencadeiam um novo processo
de listagem no Anexo lll, qualquer que tenha sidesnlltado do processo anterior.

A proposta da delegacdo do Quirguistdo para eselai e questdo de “notificagcoes
previamente estudadas” levou a substituicdo dam tdat clausula que precede o primeiro
passo no gréfico, contendo o texto do Artigo 5 dav@éncao.

Ao mesmo tempo, acreditamos que a Conferéncid&dees deve dar a interpretacao
correta aos Artigos 5 e 22(5) da Convencao a luguistdo das “notificacoes previamente
estudadas”.

Segundo a Convencéo de Viena sobre a lei quearaguata Tratados Internacionais, a
Convencao sera interpretada em boa fé, a luz de ebjetivos e propdsitos. Uma
interpretacdo em boa fé da Convencéo significaadista de produtos quimicos no Anexo Il
€ determinada pelo acordo de todas as partes eefiéi®, meramente, a posicdo de Estados
individuais. A Convencdo da um significado especial processo de inclusdo de uma
substancia no Anexo lll, definindo que as alteragiie Anexo serdo aceitas pela Conferéncia
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atraveés de consenso (Artigo 22(5)). Se este relsutido puder ser conseguido, a proposta de
alteracao perde seu significado e efeitos legais.

Notificacbes das acdes regulamentadoras finaispdegss fazem parte do processo
unificado de apresentacdo de uma proposta panacite do Anexo Ill. Se a proposta de
alteracao for rejeitada, aquela proposta perdsigaificado e efeito legal e, da mesma forma,
as notificacbes das partes que formaram a basera@gba perdem, igualmente, seu
significado e efeito legaisPara iniciar um novo procedimento de apresentacado ed
proposta, serad necessério receber novas notificagdde cada uma das duas regifes PIC
(Consentimento Prévio Informado).

Levando em conta que o Comité Interino de Rev@aimica iniciou o procedimento
de alterar o Anexo lll baseado em notificacbes ¢l aegulamentadora final que tinham
perdido seu significado e efeitos legais a luzAltgos 5 e 22 da Convencgéo, nossa proposta
a Conferéncia das Partes é no sentido de que cdmSegundo Relatério da Reunido que as
notificagcbes que tinham sido formadas com baseaitasacdes do Anexo lll devem ser
desconsideradas quando o novo processo de altdoagamiado.



